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ATA Nº 460/2009 - CEPE

Aos sete dias do mês de maio o ano dois mil e nove, às quatorze horas e um minutos, no 
Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em 
Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela quadringentésima  sexagésima  vez,  o Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão, sob a presidência do Professor Luiz Cláudio Costa, Reitor, e 
secretariado  pela  Professora  Maria  das  Graças  Soares  Floresta,  Secretária  de  Órgãos 
Colegiados. Os conselheiros presentes foram os que se seguem: Nilda de Fátima Ferreira 
Soares; Marinês Guerreiro; Luiz Antônio Maffia, substituto de Cosme Damião Cruz, Pró-
Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Gumercindo Souza Lima; Vladimir Oliveira Di Iorio 
e sua suplente, Ângela Maria Soares Ferreira, esta com direito a voz; Marcelo Miná Dias; 
Luiz  Fernando  Teixeira  Albino;  Álvaro  José  Magalhães  Neves;  Emmanoel  de  Moraes 
Barreto; Regina Simplício Carvalho e seu suplente, Hélio Paulo Pereira Filho, este com 
direito a voz; Vicente de Paula Lélis; Márcio de Lucca Filho; Raissa de Oliveira Murta e 
seu suplente, Arthur do Amaral Lauriano, este com direito a voz; Vera Sônia Saraiva e Ana 
Maria Gomes. Justificaram ausência os conselheiros Milton Ramón Pires de Oliveira, Júlio 
César de Oliveira e Maria Lígia Rodrigues Santos. Item 1- APRECIAÇÃO DA ATA No 

459/2009  –  aprovada,  por  unanimidade,  com  correções.  Item  2-   INFORMES  DA 
REITORIA – o Presidente relatou ao Conselho a última reunião da ANDIFES da qual 
participou  em  Brasília,  nos  dias  vinte  e  sete  e  vinte  e  oito  de  abril,  quando  esteve 
acompanhado dos Professores Orlando Pinheiro Rodrigues  e André Luiz Lopes de Faria, 
da Diretoria de Vestibular e Exames  da UFV. Participaram, nesta ocasião, de Seminário 
organizado  pelo  INEP e  pela  SESu,  onde  foram apresentados  fundamentos  e  aspectos 
operacionais do programa de seleção unificada para ingresso no ensino superior, proposto 
pelo MEC. O programa permite às IES quatro opções para adesão: a  utilização, na íntegra, 
do novo ENEM, como sistema de seleção;  a  utilização da nota do ENEM somente  na 
primeira fase do vestibular; a utilização da nota do ENEM para compor com a nota do 
vestibular realizado pelas IES; e a utilização da nota do ENEM para preenchimento das 
vagas  remanescentes  do  vestibular.  Informou  sobre  a  relação  de  IES  que  aderiram 
plenamente ao sistema, até o momento, cenário este não definitivo, uma vez que muitas 
dúvidas ainda persistem. Informou sua participação em debate com o Diretório Central dos 
Estudantes  da  UFV,  com  a  presença  da  UBES,  esta  última  favorável  ao  Programa. 
Destacou o excelente desempenho do Colégio de Aplicação – COLUNI na avaliação do 
MEC – terceiro  lugar  geral  no  Brasil  e  primeiro  lugar  em Minas  Gerais,  com grande 
repercussão.  Segundo informou,  esta  classificação  lhe  foi  anunciada  pessoalmente  pelo 
Ministro da Educação. Oportunamente, apresentou, ao Ministro, a necessidade de reposição 
de vagas de docentes no CAP-COLUNI que, neste momento, tem uma defasagem de pelo 
menos  nove  professores.  O  Ministro  lhe  externou  a  intenção  de  enviar  ao  Congresso 
Nacional um projeto solicitando novas vagas para os colégios de aplicação. Reiterou que o 
CAP-COLUNI merece este destaque, embora tenha convicção de que a qualidade de um 
bom Colégio de Aplicação não se restringe a um índice, mas a um conjunto de fatores, 
dentre  os  quais  estão  as  boas  condições  para  o  trabalho  pedagógico.  Neste  sentido, 
preocupam-lhe as possibilidades de aposentadorias que estão para acontecer brevemente 
neste Colégio. Finalizando, informou sobre um evento que participou no Rio de Janeiro, 
quando foi empossada a Professora Elizabeth Pacheco Batista Fontes, como membro da 
Academia  Brasileira  de  Ciência,  ocasião  em  que  foi  novamente  parabenizado,  pelo 
Presidente desta Academia, pela brilhante atuação do CAP-COLUNI na avaliação do MEC. 
Item  3-  NOVO  ENEM  E  SISTEMA  DE  SELEÇÃO  UNIFICADA  -  o  Presidente 
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solicitou a presença dos professores Orlando Pinheiro Rodrigues e André Luiz Lopes de 
Faria, Diretores de Vestibular e Exames da UFV para apresentação das informações obtidas 
na  reunião  de  Brasília.  Os  professores  discorreram sobre  os  pressupostos  pedagógicos, 
políticos  e  sócio  econômicos  e  as  especificidades  técnicas  do  processo  de  avaliação 
unificada proposta pelo MEC. No dia treze de maio,  como informaram,  acontecerá um 
outro Seminário em Brasília, quando participarão, além dos  dois professores, a Pró-Reitora 
de  Ensino  da  UFV,   Professora  Marinês  Guerreiro.  O  Presidente,  complementando  as 
informações,  relatou  a  importante  atuação  do  Comitê  de  Governança  que  está 
acompanhando todas as etapas deste processo. Internamente,  solicitou à Pró-Reitoria  de 
Ensino e à Diretoria de Vestibular e Exames, que iniciem um processo de discussão na 
UFV, possibilitando uma reflexão mais profunda sobre esta política, o que deve acontecer 
independente  da  decisão  que  seja,  neste  momento,  tomada.  Após  estas  informações,  o 
Presidente colocou o assunto em discussão, oportunizando o esclarecimento de dúvidas dos 
conselheiros e a apresentação de posicionamentos. Dentre os esclarecimentos solicitados, 
destacam-se  aspectos  relacionados  aos  seus  riscos  e  benefícios  para  a  Instituição;  ao 
movimento de adesão das outras IES; aos procedimentos internos na UFV para a definição 
de sua posição. Apresentou, para deliberação do Conselho, uma proposta com três  itens, 
aprovada pelo Conselho Técnico de Graduação, em reunião neste mesmo dia: a) que a UFV 
utilize o ENEM com participação de 50% na nota final do Vestibular/Pases (desde que 
favoreça  a  avaliação  do  candidato);  b) que  toda  e  qualquer  vaga  que  não  tenha  sido 
preenchida,  após  esgotadas  todas  as  chamadas  do  processo  seletivo  da  UFV,   seja 
preenchida  por  meio  exclusivo  da  nota  do  ENEM  (vagas  remanescentes  geradas  pelo 
Vestibular);  e  c) que a coordenação de cada curso delibere sobre a adesão individual deste 
curso ao Programa, encaminhando a decisão à respectiva Câmara de Ensino do Centro de 
Ciências para análise, sendo, se aprovada, encaminhada ao MEC. Em debate, a proposta 
apresentada. Durante a discussão, retirou-se do plenário a conselheira Raissa de Oliveira 
Murta.  Após  ampla  discussão,  foram  colocados  em  votação  os  três  itens  da  proposta 
apresentada: a- o uso da nota global do ENEM com o valor de 50% na composição da nota 
global final do vestibular da UFV, se favorecer a avaliação do candidato, proposta aprovada 
com um voto contrário. b- as vagas que não forem preenchidas, após esgotadas todas as 
chamadas do processo seletivo da UFV (vagas remanescentes  geradas pelo Vestibular), 
serão  preenchidas  por  meio  exclusivo  da  nota  do  ENEM,  proposta  aprovada  por 
unanimidade; c- a Coordenação de cada Curso delibera sobre a adesão de  seu curso no 
sistema unificado, submete  esta decisão à Câmara de Ensino e, depois, ao CEPE, sendo, se 
aprovada, encaminhada ao MEC, proposta que recebeu sete votos  favoráveis  e  oito  votos 
contrários. Às dezessete horas e quarenta minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi 
lavrada a presente ata, que, se achada conforme, será assinada pelo Presidente, Professor 
Luiz  Cláudio  Costa  e  pela  Secretária  de  Órgãos  Colegiados,  Maria  das  Graças  Soares 
Floresta.  
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